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Prefeitura Municipal de Ribeirão Prcto
Estad+de Såo Paulo

Secretaria Municipal da Administração

TERcEIRo rERito DE RERRATIncnçÃo EDt rERMo
DE colneoRAçÃo No lil2aß euE EtrtrRE st
CELEBRAfl A PRErEITURA TIUilIcIPAL DË RgeIRÃo
pRETo, cos rureRvrttÊxcn DA SEcRETARIA
tuxrqpAt. rlg esslsrÊucn sooAL E A
oRGANTzAçÃo on socrErrnllE ctvrL *AssocnçÃo
DE Apoto ¡o psrcólco - AÀpst", ozuETtvAt{Þo
rúrul coopERAçÃo peRe o DEsrr{vot-vtilEÌúTo
Do sERvrço DE pnoreçÃo soqlL gspecnl Às
pEssoAs colt oenclÊt¡clts, toosAs E suAs
rluft-r¡s - pnoreçÃo socrAL EspEctAL oe mÉo¡a
COHPLEXIÐADE, T{OS TER¡UOS DA LEI ORENI¡ICN ON
AssrsrÊNct* soclAL - coLABoRAçÃo uuxrcrpnu.

Dos Partícipes

A Prefeitura Municipal de Ríbeûr&o Preto, com sede na
Praça Barão do Rio Branco s/no, Ribeirão Preto, SP, inscrita no CNPJ/IVÍF sob n".
56.A24.58110001-56, de acordo com a determinação do Decreto n" 262 de 14 de setembro de

2017, neste ato, representada pelo Sçcretário Municipal de Assisência Social, Guido Desinde
Filho, portador do RG n' 9.874.274-7 e CPF n" 005.446.30840, doravante denominada
SECRETARIA e a 'Associøção de Apoio ao Psicótìco - AAPSI', inscrita no CNPJ/IVIF
05.965.64710001-71, devidamente inscrito junto ao Conselho Municipal de Assistência Social e
oadastrada na Seção de Atendimento e Assessoria às Entidades Sociais da Secretaria Municipal
de Assistência Social, com sede na Avenida Alice de Moura Braghetto n" 255, neste ato
representado por sua President€ a Sf Sun Ju Szu, RG no 58.326.117-2 e CPF n' 189.145.350-
53, doravante denominada simplesmente OSC, devid¿mente autuados no Processo
Administrativo no 2t17.043313-3, obedecendo aos termos da Lei Federal 8.742193 - Lei
Orgânica da Assistência Social - LOAS nos termos da nttot'ttaçilo concedida na Lei
Municipal n" 7.596196, nos tenúos da Lei Federal n" l3.Al9/2014, com o objetivo de

desenvolver os programas assistenciais à população em situação de vulnerabilidade social, com
recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência Social, resolvem rerratificar o presente

termo, na forma como abaixo segue:

Cláusula Primeira- Do Obieto
1. O presente termo de rerratificação tem como objeto a prorrogaçÍio do prazo,
conforme previsto em sua cláusula sétima.

Cláusula Segunda - Do Pra&o
"r #es€ttt€ ÉÊnno de rerratrficaeão. fiea ororreg*do ¡ror maÍs 12 (daze) mescq

contados a partir de sou vencimento em 3Íll2/2SI9, manÊer¡do-se a mesmo critério de
contagem.

q
Deprrtameoto dt å.dm¡í¡sfrução Gsal-Gcrcaci¡arcato de Coavðniæ r {,oeaçõs

Via fião Benb s/a" - Ja¡dim Mæþiro - Foræ: {lS} 39??-€833
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estade de Såo Pauto

$ecreËaria Munkipal da Administraçåo

Cftáusula Tcreeir* - Cl*ssifïcaçåa de IlataçÉier Crç*menÉárÍa
i. Pela presente tçrmo de rerratifTcaçäo, permanece o valof, totel de RS 34.56$,tr1 (trinta
e quatr* mil qninhe*É*s e sessente reais) conr a dotaçã* orçannenkfoia cffig* * Mu*ìcipæf n"
02. 1 0.42.08 .244.7Aß6.20023.01.500-99.335043.

Clårlsule Qaarh - l}* Ratifiæção rlas Clåæ-rhs
l. Ficam ratificadas e incorporadas a este as dernais condições e Cláusulas não alteradas
pelo presente, contidas no Termo Original e Termos de Rerratificação anteriores.

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o
presente termo em 03 (três) vias de igual teor na presença de duas testemunhas que a tudo
assistiram e abaixo assinarn.

Ribeirão Preto, 23 de janeiro de2020.

Telma
Gestora da - CPF n" 264.685.348-36

Associação de Apoìo _AAPST

Chagas
de Administração Geral

Ðepafiawænro de Geral

Ileparl*mento de AdminirÊração Gcral - Gcrmci¡meúo dc Colvêniæ e Loraçõæ
Via SãoÈento s/n" - Jardim Mosteiro-Fone: (16) 3977-8833
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